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l':KT .. \])O DE :.\lATOGROSHO 

L E I NO a05 ,de 2l de outubro de 1 953. 

Cria o Serviço de Pronto Socorro, 
em Campo Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

do decreta e 

, 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do 

eu sanciono a seguinte Lei: . 
Esta-

Artigo 10 - Fica criado o Serviço de Pronto 82 
corro lU!. cidade de Campo Grande _ . 

Artigo 20 - A partir do llIlí!. <ie 1 9511, será con­
signado nos Orçamentos do Estado a importancia d~ ~ 700 000,00 ( 
Setecentos !-lil Cruzeiros), destinados a atender as despesas de 
criação e instalação do Serviço de Pronto Socorro na cidade de 
Campo Gr ande • 

.0 0 .~.o o· , 

. _ Artigo 30 - Esta lei e~trara em vl~or na data de 
sua publicaçao, revogadas as disDosiçoes em contrario. 

Palácio ,Uencastro, em Cu1~bá! 2l de outubro de 
1 953, 1320 da In,:.G]lendênc1a e 650 da Republlca. 
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